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 Atesto de pagamento de prestação de serviço por contrato 

Atesto que os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica nº 20, no valor de 
R$ 3.120,00 (Três mil e cento e vinte reais), se dá pela execução dos 
serviços de oficineiro, o valor acordado entre as partes é de R$65,00
(sessenta e cinco reais) para cada período de 01 (um) hora/aula trabalhada. 
No mês de março o prestador realizou a oficina de artesanato e roda de 
conversa, com um  total de 48 hora/aula, foram executados pela empresa 
Joaquim Soares Diniz Neto, CNPJ nº 52.449.130/0001-00 em conformidade 
com o termo de fomento 018/2024, atendendo aos prazos e condições 
previamente estipulados.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
 
 
 

Digitalmente assinado porASSOCIACAO DOS 
MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO:
16684664000157
DN:C=BR, S=MG, L=CONTAGEM, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CNPJ A1, OU=AR BRASIL 
CERTIFICADOS, OU=Videoconferencia, 
OU=22390399000105, CN=ASSOCIACAO DOS 
MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO:
16684664000157
Razão:Eu sou o autor deste arquivo
Localização:
Data:2025-06-30 11:03:43

ASSOCIACAO DOS 
MORADORES DO 

BAIRRO NOVO 
PROGRESSO:

16684664000157

User
Máquina de escrever

User
Máquina de escrever





 
 

FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0001-57 

 

 

Rua Gonçalves Dias, 320 – Novo Progresso II – Contagem / MG – CEP: 32140-610        
(31) 3362-3143 amonp.org.br | prestacao.amonp@gmail.com 

Contagem, 31 de agosto de 2025. 
 

JUSTIFICATIVA  
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP vem justificar 

que, houve um erro material no momento da emissão da nota fiscal. Em razão 

disso, o código de tributação ficou divergente da função que o oficineiro exerceu.  

Conforme consulta no site da receita federal, o código de tributação está de 

acordo com o exigido para a função de oficineiro. 

 

Venho atestar que o prestador o exerceu a função de oficineiro, 

atendendo as demandas do termo de fomento 018/2024. 

Sem mais para o momento, 

 

 
 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSCAssociação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - 
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Viemos através deste justificar que o atraso no pagamento dos salários se deu 

em função de um desequilíbrio no fluxo de caixa mas que já foi regularizado, não 

existindo, portanto, nenhuma pendência referente a compromissos salariais de 

nenhum prestador de serviço. 

Nossas prestações de contas refletem fielmente os gastos realizados, tanto 

com despesas operacionais quanto com as obrigações relacionadas ao pessoal 

e que se encontram em dia. 

Por fim, reiteramos nosso compromisso com a legalidade, a boa-fé e a plena 

execução dos planos de trabalho em consonância com as normas vigentes e 

com o interesse público. 

Sem mais para o momento, 

 

 

 

 

 

 

 

  

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II AMONP 
Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSC 
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